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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1)  Incidência do piso salarial para os profissionais do magistério público da
educação básica aos servidores contratados temporariamente – ARE
1.487.739/PE (Tema 1.308 RG)

TESES FIXADAS: 

“1. O valor do piso nacional previsto na Lei nº 11.738/2008 aplica-se a todos os
profissionais do magistério público da educação básica, independentemente da
natureza jurídica do vínculo firmado com a Administração Pública, observando-se o
decidido no Tema 551 de RG e na ADI 6.196. 2. O número de professores efetivos
cedidos para outros órgãos, dos Três Poderes, não pode ultrapassar 5% do quadro
efetivo de cada unidade federada (percentual esse que vigorará até que lei
regulamente a matéria)”.

2)  Lei estadual que veda a adoção de cotas étnico-raciais em instituições de
ensino superior do estado – ADI 7.925/SC, ADI 7.926/SC, ADI 7.927/SC, ADI
7.928/SC, ADI 7.929/SC e ADI 7.930/SC

RESUMO: 

“É inconstitucional — por violar o princípio da igualdade material, a autonomia
universitária e compromissos internacionais com status de emenda constitucional —
lei estadual que veda a adoção de cotas étnico-raciais e outras ações afirmativas em
instituições de ensino superior públicas ou que recebam verbas públicas no estado,
especialmente quando a decisão legislativa de interrupção dessas políticas carece
de prévia avaliação técnica de seus efeitos e resultados.”
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INFORMATIVO N. 065/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve julgamento de temas com
repercussão geral no período entre

22/04/2026 e 29/04/2026
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INFORMATIVO N. 065/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve julgamento de temas sem
repercussão geral no período entre

22/04/2026 e 29/04/2026



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Não houve houve divulgação de teses fixadas
no período entre 22/04/2026 e 29/04/2026.

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUGEPNAC

1) Tema 1429

Questão submetida a julgamento:

“1. Definir qual das partes deve ser condenada ao pagamento dos ônus
sucumbenciais quanto ao período em que o autor é dispensado de recolher tributo
em razão da aplicação da modulação dos efeitos da orientação estabelecida no
Tema 986 do STJ.

2. Definir se há direito à repetição do indébito em favor do autor que recolhe
integralmente o tributo, apesar de estar em situação de ser beneficiado pela
modulação dos efeitos da orientação estabelecida no Tema 986 do STJ.”

INFORMATIVO N. 065/2026

AFETAÇÕES

2) Tema 1430

Questão submetida a julgamento:

“Definir se constitui nulidade, em violação ao sistema acusatório, a realização de
audiência criminal de instrução e julgamento sem a presença do membro do
Ministério Público, apesar de haver sido devidamente intimado.”

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
6ª REGIÃO

1) IRDR 2  (Proc. n. 1035539-10.2021.4.01.0000/TRF6)

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO

“A questão em discussão consiste em definir se as Seccionais da OAB possuem
legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de ações judiciais que
impugnem atos relativos à organização e execução do Exame de Ordem Unificado,
cuja competência normativa, técnica e decisória é do Conselho Federal da OAB
(CFOAB).”

TESE FIXADA

“As Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como suas autoridades e
agentes administrativos locais, são partes ilegítimas para figurar no polo passivo das
ações judiciais que tenham por objeto atos relativos à organização e à realização do
Exame de Ordem Unificado, especialmente quanto às seguintes matérias: isenção da
taxa de inscrição; deferimento ou indeferimento de inscrição; recorreção de provas;
anulação de questões; inclusão de nome na lista de aprovados; alteração de
gabarito; atribuição de pontos/nota; definição dos espelhos de correção; julgamento
de recursos ou homologação de resultados, cuja organização e execução são de
competência exclusiva do Conselho Federal da OAB.”

https://eproc2g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_seleciona_publica&acao_origem=processo_consulta_publica&acao_retorno=processo_consulta_publica&num_processo=10355391020214010000
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton


Junho / 2023

CRÉDITOS
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